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HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA - PRESIDENTE PRUDENTE 
 

Portaria HEPP-G-5, de 13-4-2021 
 

O Diretor do Hospital Estadual “Dr. Odilo Antunes de Siqueira” de Presidente Prudente expede a seguinte portaria: 
 
Artigo 1º - De acordo com o art. 74, incisos III, V e VIII do Decreto 35.132/92 e face às novas diretrizes e a 
regulamentação referente à composição e funcionamento de Comissões/Permanentes altero a Comissão de 
Farmácia e Terapêutica- CFT, que passará a ser a seguinte: 
- Dr. João Ricardo Batista Arenales, RG 13.927.423 – Serviço Médico de Ginecologia e Obstetrícia – Presidente; 
- Drª Christiane Hashimoto Hirata, RG. 14.818.361 – Serviço de Pediatria – Vice Presidente; - Tereza Emico 
Hashimoto, RG 13.929.908 – Serviço de Farmácia – Secretária; 
- Drª Patrícia Rodrigues Naufal Spir, RG 22.179.825-0 – Serviço de Infectologia - Membro; 
- Marlucia Aparecida Ambrósio, RG 26.108.991-2 – Serviço de Enfermagem – Membro; 
- Dr. Francisco de Assis Costa Souza, RG 10.374.337-6 – Serviço de Ginecologia – Membro; 
Suplentes:  
- Dr. Luis Antonio Gilbert Panucci, RG – 21.512.512 – Médico Obstetra; 
- Drª Marisa Lopes de Miranda. RG – 8.666.580-7 – Médica Pediatra; 
- Janaina Oliveto Cestari, RG. nª 22.503.935-2 – Farmacêutica; 
- Márcia Regina Rabelo da Mota – RG 11.512.375 – Enfermeira; 
- Lidiane Cola Rocetti Dal Ponte – RG 44.080.020 – Enfermeira; 
- Dr. Renato Luz Furquim – RG 8.082.993-4 – Médico obstetra, 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as portarias anteriores. 
 
Artigo 3º - A Comissão ora designada deverá iniciar de imediato os trabalhos pertinentes às suas atribuições. 


